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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 028/2021.
DATA: 16 DE AGOSTO DE 2021.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº004/2021

AUTORIA: DEISE CRISTIANA DAVIES DA SILVA 
VEREADORA – PL.                                                          
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO ANUAL DE TESTES OFTALMOLÓGICOS DE ACUIDADE VISUAL NOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITANHANGÁ – MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


  
[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou o Projeto de Lei Legislativo de nº 04/2021, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º - Deverá ser realizado, em cada ano letivo, testes oftalmológicos de acuidade visual em todos os alunos matriculados no ensino fundamental da rede municipal de ensino do Município de Itanhangá – MT. 

Parágrafo único: Os testes deverão ser realizados, no máximo, até o final do primeiro trimestre de cada ano letivo.

Art. 2º Os testes previstos nesta lei serão realizados por órgãos municipais integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 3º Os alunos, que submetidos aos exames, apresentarem alguma alteração, serão encaminhados a especialista para a assistência médica necessária. 
  
Art. 4º Na hipótese prevista no artigo anterior, a respectiva escola será alertada do fato e proporcionará as condições necessárias ao melhor aproveitamento do aluno.
  
Art. 5º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da secretaria municipal de saúde, suplementadas caso necessário.
  
Art. 6º A obrigatoriedade da realização dos testes fica condicionada para quando não houver aulas presenciais.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 16 de agosto de 2021.
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